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LEI Nº. 04/89

FIXA OS LIMITES DA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Dr. Wilson Falcão Moreira da Silva, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O perímetro urbano do Município de Diamantino ficará circunscrito na aos seguintes limites naturais: Partindo do marco inicial barra do Ribeirão Buriti com o Rio Diamantino, por este acima margem esquerda, até a barra do córrego Nobre, córrego Nobre acima, margem esquerda até a serra de Diamantino, seguindo por este até o ponto de encontro com a estrada do Caramba, no prolongamento da Rua E, após o Núcleo Habitacional Cohab-MT, subindo por esta serra do Caramba, até a Rodovia BR 364, deste ponto de encontro, deflete a direita sentido Cuiabá, lado direito, até a represa do Senhor Tavares, na cabeceira do Ribeirão Macuco, deste por uma reta até a cabeceira do Ribeirão Buriti, por este abaixo, margem direita até a sua foz no Rio Diamantino, ponto inicial.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 22 de maio de 1.989
Engº. Wilson Falcão Moreira da Silva

Prefeito Municipal
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